
A recorrente invoca três fundamentos para o seu recurso. 

Primeiro, alega que a Comissão cometeu um erro de direito 
quando decidiu que o Governo dinamarquês não tinha incorrido 
em nenhum erro de apreciação manifesto quando considerou 
que o itinerário Copenhaga-Ystad constituía um serviço público 
ou um serviço de interesse económico geral. 

Segundo, a recorrente alega que a Comissão cometeu um erro 
de direito quando não levantou dúvidas relativamente à qualifi
cação do itinerário Copenhaga-Ystad de obrigação de serviço 
público ou serviço de interesse económico geral ou serviço 
público, face à informação que tinha na sua posse. A recorrente 
alega que a Comissão não devia ter aceite os argumentos apre
sentados pelo Governo dinamarquês sem mais discussões ou 
sem os examinar melhor. 

Terceiro, a recorrente alega que a Comissão não fundamentou 
adequadamente a sua decisão, em violação do dever que lhe 
incumbe por força do artigo 253. o CE, porquanto o único 
fundamento apresentado na decisão consiste na repetição dos 
argumentos do Governo dinamarquês. 

( 1 ) JO 2008, C 309, p. 14. 

Recurso interposto em 2 de Março de 2009 — Strategi 
Group Ltd/IHMI — Reed Business Information 

(STRATEGI) 

(Processo T-92/09) 

(2009/C 113/78) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Strategi Group Ltd (Manchester, Reino Unido) (Repre
sentante: N.-Saunders, Barrister) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Reed Business 
Information (Issy-Les-Moulineaux, França) 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Segunda Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos) de 18 de Dezembro de 2008 no pro
cesso R 1581/2007-2 e remessa dos autos ao IHMI para 
tramitação subsequente; e 

— Condenação do IHMI (e dos eventuais intervenientes) no 
pagamento das despesas deste processo e do processo pe
rante a Câmara de Recurso do IHMI. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A recorrente 

Marca comunitária em causa: marca nominativa «STRATEGI», para 
serviços da classe 35 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: A outra 
parte no processo perante a Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: registo da marca 
nominativa francesa n. o 1 240 001 «Stratégies» para produtos e 
serviços das classes 9, 16, 28, 35, 41 e 42 

Decisão da Divisão de Oposição: rejeição da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: anulação da decisão da Divisão de 
Oposição 

Fundamentos invocados: violação do artigo 43. o do Regulamento 
n. o 40/94 do Conselho, na medida em que a Câmara de Re
curso errou, em especial, ao decidir, nas circunstâncias deste 
caso, que a utilização da marca como título de uma revista 
pode constituir uma utilização dessa marca para os serviços 
oferecidos nessa publicação, e ao não indicar os requisitos de 
prova necessários para demonstrar a utilização séria em tais 
circunstâncias e/ou ao não ter devidamente em conta a prova 
apresentada com base nos princípios relevantes; além disso, ou 
a título subsidiário, violação da regra 22 do Regulamento n. o 
2868/95 da Comissão ( 1 ), na medida em que a Câmara de 
Recurso não aplicou correctamente essa disposição às circuns
tâncias do caso em apreço, uma vez que não forneceu orienta
ção quanto às provas exigidas para demonstrar a utilização séria 
e/ou considerou erradamente que as provas apresentadas pela 
oponente eram inadequadas para demonstrar a utilização da 
marca nos serviços referidos. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 2868/95 da Comissão, de 13 de Dezembro de 
1995, relativo à execução do Regulamento (CE) n. o 40/94 do Con
selho, sobre a marca comunitária (JO L 303, p. 1). 

Recurso interposto em 11 de Março de 2009 — von 
Oppeln-Bronikowski e von Oppeln-Bronikowski/IHMI — 

Pomodoro Clothing (promodoro) 

(Processo T-103/09) 

(2009/C 113/79) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrentes: Anna Elisabeth Richarda von Oppeln-Bronikowski e 
Baron Zebulon Baptiste von Oppeln-Bronikowski (Düsseldorf, 
Alemanha) (representante: V. Knies, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Pomodoro Clothing 
Company Ltd. (Londres, Reino Unido) 

Pedidos dos recorrentes 

— Anulação da decisão da Primeira Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos), de 7 de Janeiro de 2009, no processo 
R 325/2008-1.
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Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: os recorrentes 

Marca comunitária em causa: a marca figurativa «promodoro», 
para produtos e serviços das classes 25, 28 e 35 — pedido 
de registo n. o 3 587 557 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: a outra 
parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: a marca «POMO
DORO», registada no Reino Unido, para produtos da classe 25 

Decisão da Divisão de Oposição: indeferimento parcial do pedido 
de registo 

Decisão da Câmara de Recurso: negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: violação da regra 22 do Regulamento n. o 
2868/95 ( 1 ) da Comissão, na medida em que a Câmara de 
Recurso teve indevidamente em consideração provas de utiliza
ção apresentadas fora de prazo pela outra parte no processo na 
Câmara de Recurso; violação do artigo 43. o , n. o 2, do Regula
mento n. o 40/94 do Conselho, dado que a Câmara de Recurso 
não concluiu que as provas apresentadas pela outra parte no 
processo na Câmara de Recurso dentro do prazo fixado para o 
efeito não constituíam prova suficiente da utilização da marca 
invocada no processo de oposição; violação do artigo 8. o , n. o 2, 
do Regulamento n. o 40/94 do Conselho, porque a Câmara de 
Recurso concluiu erradamente que existia risco de confusão 
entre as marcas em questão. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 2868/95 da Comissão, de 13 de Dezembro de 
1995, relativo à execução do Regulamento (CE) n. o 40/94 do Con
selho, sobre a marca comunitária (JO L 303, p. 1). 

Recurso interposto em 13 de Março de 2009 — adp 
Gauselmann/IHMI — Maclean (Archer Maclean’s Mercury) 

(Processo T-131/09) 

(2009/C 113/80) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: adp Gauselmann GmbH (Espelkamp, Alemanha) (Re
presentante: P. Koch Moreno, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Archer Maclean 
(Banbury, Reino Unido) 

Pedidos da recorrente 

— Declarar que a decisão da Primeira Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos) de 12 de Janeiro de 2009 no processo 
R 1266/2007-1 não é conforme com o Regulamento n. o 
40/94 do Conselho; 

— Declarar que o pedido de registo de marca comunitário n. o 
4 290 227, para as classes 9 e 28, está abrangido pela 

proibição constante do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regu
lamento n. o 40/94 do Conselho; e 

— Condenar o IHMI e, se for caso disso, a outra parte no 
processo na Câmara de Recurso nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso. 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa «Archer Maclean’s 
Mercury» para produtos das classes 9, 16 e 28 — pedido n. o 
4 290 227. 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: A re
corrente. 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca nominativa 
«Merkur», registada na Alemanha para produtos e serviços das 
classes 6, 9, 28, 35, 37, 41 e 42. 

Decisão da Divisão de Oposição: Indeferimento da oposição. 

Decisão da Câmara de Recurso: Negado provimento ao recurso. 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 40/94 do Conselho, porquanto a Câmara de 
Recurso concluiu erradamente que não há semelhanças visuais, 
fonéticas ou conceptuais entre as marcas em causa, que não há 
identidade de produtos quanto às classes 9 e 28 e que não há, 
portanto, risco de confusão entre as marcas em causa. 

Recurso interposto em 12 de Março de 2009 — Reino 
Unido/Comissão 

(Processo T-107/09) 

(2009/C 113/81) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 
(Representantes: V. Jackson, agente assistido por T. Eicke, bar
rister) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos do recorrente 

— Anulação parcial da Decisão 2008/960/CE da Comissão, de 
8 de Dezembro de 2008, que exclui do financiamento co
munitário determinadas despesas efectuadas pelos Estados- 
-Membros a título do Fundo Europeu de Orientação e de 
Garantia Agrícola (FEOGA), secção Garantia, e do Fundo 
Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) ( 1 ), na medida, em 
particular, em que tem por efeito aplicar uma correcção às 
medidas de ajuda do Reino Unido às frutas e produtos 
hortícolas devido a alegadas deficiências do sistema de con
trolo relativo ao reconhecimento das organizações de pro
dutores criadas antes de 2002 (não concessão de meios 
técnicos), e 

— condenação da Comissão nas despesas.
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